
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

RESOLUÇÃO Nº 37, DE 07 DE AGOSTO DE 2008.

Dispõe sobre a atualização dos limites de
indenização de que trata o Título VIII do Código
Brasileiro de Aeronáutica - CBAer.

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no exercício das
competências que lhe foram outorgadas pelo art. 8º, incisos X, XIII, XIV e XLIV, da Lei nº 11.182, de
27 de setembro de 2005,

CONSIDERANDO os termos da Recomendação PR/SP nº 12/08, de 05 de março de 2008, no
sentido da atualização dos limites das indenizações decorrentes da responsabilidade civil do explorador
do transporte aéreo previstos no Código Brasileiro de Aeronáutica - CBAer;

CONSIDERANDO que a atualização dos limites de indenização previstos no CBAer decorre da
própria fixação de valores indexados à Obrigação do Tesouro Nacional - OTN, e ainda da expressão
constante dos artigos que tratam da matéria, de que os valores de indenização deverão ser atualizados
para a data do pagamento;

CONSIDERANDO a competência desta Agência, prevista no art. 8º, inciso XLIV, da Lei nº
11.182, de 27 de setembro de 2005, para deliberar, na esfera administrativa, quanto à interpretação da
legislação, sobre serviços aéreos e de infra-estrutura aeronáutica e aeroportuária, inclusive casos
omissos, quando não houver orientação normativa da Advocacia-Geral da União;

CONSIDERANDO que o art. 281, no intuito de assegurar a máxima efetividade da garantia da
responsabilidade, vincula os valores de contratação do seguro aos valores referentes aos eventos a
serem segurados estabelecidos nos arts. 257, 260, 262, 269 e 277 do CBAer;

CONSIDERANDO que, desde a extinção da OTN até a conversão da moeda para o Real –
quando se deixou de explicitar um critério de atualização –, os valores das apólices de seguros foram
atualizados por critérios regularmente definidos pelo Brasil Resseguros S.A. - IRB;

CONSIDERANDO o último Comunicado DECAT-001/95, expedido pelo IRB em 23 de janeiro
de 1995, dispondo sobre o quadro de responsabilidades e a tabela de prêmios atualizados, até 30 de
novembro de 1994, para fins de contratação do seguro obrigatório de responsabilidade civil do
explorador ou transportador aéreo; e

CONSIDERANDO a decisão prolatada na Reunião de Diretoria de 05 de agosto de 2008,
RESOLVE

Art. 1º Estabelecer, para efeitos de conversão dos limites de indenização fixados no Título VIII
do Código Brasileiro de Aeronáutica - CBAer em valores expressos em moeda corrente, o valor
unitário da OTN em R$ 11,70 (onze reais e setenta centavos), considerado na fixação do quadro de
responsabilidades previsto no Comunicado DECAT-001/95, atualizado pela Tabela de Correção
Monetária para Condenações em Geral – Item 2.1 do Capítulo IV do Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de
2007, do Conselho da Justiça Federal –, que aplica o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
Especial - IPCA-E a partir de 01/2001.
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Art. 2º Adotar o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA como critério de
atualização monetária do valor unitário da OTN definido nesta Resolução.

Art. 3º Determinar às empresas aéreas que, no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, procedam
à adequação dos contratos de seguro de que trata o art. 281 do CBAer, aos termos da presente
Resolução.

Parágrafo único. Aplica-se aos eventos ocorridos durante o prazo a que se refere o caput e que
ensejem a responsabilização civil do explorador do transporte aéreo a atualização de que trata o artigo
2º, independentemente da adequação dos contratos de seguro.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

SOLANGE PAIVA VIEIRA
Diretora-Presidente

PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO N.152, S/1, P.12, 08 DE AGOSTO DE 2008
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